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Exmo. Senhor Prêsidente,

O Vereador abaixo assinado requer a Vossa Excelênci4 após ouüda a casa seja encamiúado o
seguinte:

*ACRESCE O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART.
193 DA LEI 3.514/19t0".

ArL l'. Acresce o parágrafo único ao art. 193 daLei 3.514/1980, o qual passa a üger com a

seguinte redação:

Art. r93. [...]

PeÉgrafo único. Isentam da solicitação de CNPJ as filiais das

Instituições constituídas na forma da Lei neste município, ou seja" Igrejas

e Templos Religiosos.
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Art. 2'. Esta Lei entra em úgor na data de sua publicação.

4'**l«KÍ*",A;,**^
PSB



de Betator (o) do mdtéris o (a)Vereodoí (o)

QTico deÍerido, o pedido dc Retúor, o prazo do ott- 42, § 7", do Regimento lnteÍno.

( ) Não Requerido o pÍazo do o.t- t12, § 7
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Deliherou o Relotor:

(l.l Envior oo Consultot Juridico.

( ) Não envídr do Consuhor turidico.
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( ) Em onexo

64 O presente projeto dtende qs normos Constitucionais, tuidicos, Regíme,1tuis e é odeqaqdo

a réc ni co Lesislotivq. (4Á4o/24"f /*lÜrZ')' a,
ta"
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Rio Grande, I
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DESPACHA

Nc cot;ditão d€ Relator (q):

( ) Acolho o poÍecer :uÍídiço pot sÍ';rs Íundomentos.

( ) Deixo de a{olher o porecer jundici pelas rozõei em sàporado.

N O presente projeto qtende ds noÍnos Constitucionois, lurídicos, Regimentois e é qdequodo

a Técnicq Legislotivo-

{ ) O presente projeto não qtende qs narmas Constitucionaís, luÍídicas, Regimentais e é

inodequodo a Técnicd Legíslativo-
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Porto Alegre, 27 de agosto de 2018.

l. O Poder Legislativo do Município de Rio Grande, por intermédio de Dr. Roger

Rosa, solicita orientação e análise ao projeto de lei de vereador ne 103, de 2018, de autoria

do Vereador rubilar Tavares - Juquinha, que "Acresce o porágrofo único do ort. 193 do Lei

3.s14/198Ü'.

ll. A competência legiferantê do Município em matéria tributária, tem por

fundamento o disposto ao art.30, incisos lda FC/88, asslm entendida quanto a competência
para dispor sobre assuntos de interesse eminentemente local.

Assim, entende-se por "posturas", normas que objetivam a regular o

comportamento das pessoas e suas manifestações enquanto atividade econômica, a fim de

propiciar a convivência e a civilidade no Município e, ainda, sem causar riscos ou danos ao

ambiente urbano, ao patrimônio, à saúde e ao sosseSo pÚblicos, inclusive a poluição de

caráter sonora e visual.

O Poder de Polícia é atividade inerente da Administração Pública, que deve

exercê-lo em sua plenitude na circunscrição geográfica e política delimitadas

constitucionalmente. A Constituição do Estado do Rio Grande do Sul assim dispõe:

Art. 13 - É competência do Município, além da prevista na Constituição

Federale ressalvada a do Estado:

l- exercer o poder de polícia administrativa nas matérias de interesse

local, tais como proteção à saúde, aí incluídas a vigilância e a Íiscalização

sanitárias, e pÍoteção ao meio-ambiente, ao sossego, à higiene e à

funcionalidade, bem como dispor sobre âs penalidades por infração às leis

e regulamentos locais;

Segundo Hely Lopes Meirelles , "Poder de polícia é o foculdode de que dispõe

o Administração Público pora condicionor e restringir o uso e gozo de bens, otividades e

direitos individuoi, em beneÍício do coletividode ou do próprio Estodo"

lll. No caso da proposição sob análise, trata-se de alteração dos termos da Lel

Municipal ne 3.514, de 1980, que regula o Código de Posturas do Município e Rio Grande,

quanto a exigência de licença para funcionamento. Assim, ainda que não atribua obrigações

ao Executivo, e não interfira em matéÍia cura inciativa é reservada ao chefe do Poder

Executivo, a proposição merece análise sob outro viés.
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O IGAM permanece à disposição.

Eventual afastamento da exigência prevista nos termos do art' 193 do

códisodePosturasdoMunicípiodeRioGrande,quepretendeaferircondiçõesurbanísticas
(tlaÃ oiretor) e das edificações (Código de Edificações), quanto às igreias e templos

religiosos, tão somente, poderá representar ofensa direta ao disposto ao art' 19' inciso I da

Constituição Federal, ao passo que n o Brasil, adota-se a condição de laicidade nos atos da

Administração

Art. 19. É vedado à União, aos Estados' ao Distrito Federal e aos

MunicíPios:
| - estabelecer cultos religiosos ou igÍejas' subvencionálos' embaraçar-lhes

ofuncionamentooumantercomelesouseusrepresentantesrelaçõesde
dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei' a colaboração de

interesse Público;

Contudo, a laicidade não incide em termos absolutos Assim' medidas que

impliquem em suporte estatal à reli8ião podem ser consideradas constitucionalmente

legÍtimas, desde que iustificáveis a partir de razões não-religiosas, relacionadas à proteção

de- outros bens jurídicos também acolhidos pela Constituição, cujo peso, no caso concreto,

sobreponha-se à tutela constitucional da laicidade 1 
'

lV. Diante do exposto, conclui-se que a viabilidade do projeto de lei ne 103' de

201g, está condicionada a evidência de que as alteraçôes ora propostas, detém por

finalidade proteção diversa que tão somente o afastamento das exigências atreladas ao

exercício do poder de polícia, em razão dos referidos templos religlosos' porque entende'se

que desta forma, restará então inviável à luz do disposto ao art 19, inciso I da Constituição

Federal.

1 Na jurirprudência brasileira, pode-se destacar, nesta mesma linha, o acórdão proferido pelo Ór8ão Especial do

Íribunal je Justiça do Estado de são paulo, no iulgamento da Ação Diretâ de constitúcionalidade ne 113.349-01,

realizado em 11 de maio de 2OOS, no qual se discutiu a validade de lei do Município de tusis, que determinara a

oUrif",-i"O"a" de inserção do versículo bíblico "Feliz a NaÉo cuio Deus é o senho/'em todos os impressos

ofic;is da municipalidade. Além de apontar vício Íormal na lei, o Tribunal também entendeu que ela padeciã de

vício de inconstit;cionatidade mateÍial, por afrontâr ao princípio do Éstado laico' Nas palavras do Tribunal' "como

deve o Estado mant€r.sê ab5olutamênte nêutro em relação à§ diversâs igrêias, não podendo beneflclálas nem

p,"luata-tar, nao t . cablmento admitlr a ln5€rção de versículo bíblico nos lmpressos e doçumentos oílslals do
'Larifapt, pof. bto evldencla slmpalia em relação a dêterminadas orlêntações rellSlosas' o quê é

expÍessamente vedado pela Lei Maior."
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No de
ordem

NOÍ\iIE DOS VEREADORES Contra Abstenção

FLAVIO VELEDA MACIEL

2 CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

J JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

4 DENISE RODRIGUES IVIARQUES

5 ANDRE LEIVES r/
6 BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVES

7 EDSON GOMES LOPES

B LUIZ FRANCISCO SPOTORNO t/
o ROVAM SIIVI

CASTRO
ES GONÇALVES DE

\./
10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12 CHARLES SARAIVA
41

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES
1C

ANDREA DUTRA WESTPHAL

16 GIOVANI MORALLES V
lt PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

18 JAIR RIZZO FERREIRA

19 JOÃO DUTRA JULIO

20 ANDRE MORAES DE SA
a'l JOSE ANTONIO SILVA

RESULTADO \í a

DATA ío / to tJlll,

ú

ASSESSO R DICA DE PLEN Rto
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Favorável

1
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

Estado do Rio Grande do Sul

t...1

Instituições
Igrejas e

{.4MARA MT]NICIPAJ
DO RIO GRANDF

o
PRESIOEXTE

ACRXSCE O PARÁGRAFO
úxrco Ao ART. 193 DA LEI
N'3.514/1980.

o qual passa a üger com a

da Lei neste Município, ou seja,

Aú.1o, Acresce o
seguinte redação:

da solicitação de CNPJ as filiais das

I

o)Rua Geneml Vitorino, 441 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.850o - Rio Grande - R§
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.govbr site: www.camârâriogrande.rs.govbr

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS! @
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Art, 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

fuo Grande, 10 de outubro de 2018.Oficio n' 0762118

Proc.2438l20l8

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

âcresce o

Excelênci4 o Projeto anexo, para sua

que encaminhamos a Vossa

aprovado na data de hoje.

O tll;
I

Ver. Veleda
da Municipal do Rio Grande

Lei 4/1980.

Rua cenerâl Vitorino,441 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande'RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.govbr site: www.camarariogrande.rs.gov.br' 
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Senhor Prefeito,

Atenciosamente,
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Prêíaltura Àluridoâl
ao RlO GftÁNDE

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

%{
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Rro Gronde
COMVIDA

LEI \O 8.280, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2018.

ACRESCE o panÁcn-a,ro UNICo Ao
ART. 193 DA LEI N.3.511/1980.

o PREFEITO MUNICIPAL Do Rro GRANDE, em Exercício, usando das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art 1o Acresce o parágrafo único ao art. 193 da Lei 3.514/19g0, o q,,al passa a viger
com a seguinte redação:

Aú.193 [...]

Parágrafo único^ - isentam da solicitação de CNPJ as filiais das Instituições
constituídas na forma da Lei neste Municipio, ou sej4 Igrejas e Templos
Religiosos.

Art 2., E$a Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande, 05 de novembro de 2018

cc.:Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/publicação

1l

Doe ótgiios, doe sangue: Salve eidds!
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PAULO RXNNTO MATTOS GOMES
Prefeito Mulicipal em Exercício


